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PORTARIA Nº 113/2012     
 

                                                               O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

                                                R E S O L V E: 
 

                               CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, avanço de uma 
referência na tabela salarial por terem conseguido a pontuação necessária no processo de Avaliação de 
Desempenho referente ao mês de Abril de 2012: 

 
NOME 

 
COMP. 

 
NOTA OBTIDA 

 
SALÁRIO ATUAL 

 
PERCENTUAL 

 
SALÁRIO NOVO 

Joselita Pacci Garuti 04/2012 94,32 1.490,31 2% 1.520,12 
Maria Elaine da Silva 04/2012 94,32 1.450,86 2% 1479,88 
Sebastiana Apª Ferreira da Silva 04/2012 97,73 1.450,86 2% 1.479,88 
Jose Ivo Machado 04/2012 100,00 622,00 2% 634,44 
Zilda Rocha  04/2012 86,36 622,00 2% 634,44 
Vilma Apª Juliani Verolla 04/2012 87,50 862,25 2% 879,50 
Karla Cristina Deziro Avelino 04/2012 95,00 948,47 2% 967,43 
Pablo Junio Magalhães da Silva 04/2012 81,82 Estágio Probatório 
Fred Keller Oliveira Verolla 04/2012 87,50 1.157,97 2% 1.321,59 
Viviana Nogueira da Silva dos Santos 04/2012 94,32 622,00 2% 634,44 
Ione Franklin de Melo 04/2012 92,05 1.450,86 2% 1.479,88 
Claudineia de Andrade Pereira 04/2012 92,05 646,34 2% 659,27 
Adão Manoel Gonçalves 04/2012 87,50 622,00 2% 634,44 
Sebastião Ferreira Filho 04/2012 77,27 622,00 2% 634,44 
Sergio de Oliveira 04/2012 95,45 854,23 2% 871,34 
Marlene Ferreira  04/2012 90,91 646,34 2% 659,27 
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Sandra Apª de Oliveira Batista 04/2012 90,91 685,91 2% 699,63 

 
 
 

                                                              Façam-se as comunicações necessárias. 
                                Publique-se , Registre-se e Cumpra-se 
 
 

                                           Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 17 dias do mês de 
abril de 2012. 

 
 
 
 

MAURO PINTO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 


